
 

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial 5008512-41.2024.8.13.0701 em que foi determinado ao Estado de 
Minas Gerais, proceder com a reanálise ao pedido administrativo de promoção por escolaridade adicional, desconsiderando as limitações temporais 
contidas no citado Decreto.
Resolve:

maio de 2025, publicada em 20 de maio de 2025, que dispõem sobre progressão e promoção na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo 

por escolaridade adicional.

Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento à decisão judicial supracitada.

atualização do posicionamento.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

SIMAEL FERREIRA CAXETA PP I C II B

 
ANEXO II

Progressão na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA
DE PARA

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

SIMAEL FERREIRA CAXETA PP II B II C

21 2214408 - 1

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 

Rocha Ferreira, pelo servidor Dilermando Netto Rocha, para compor 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

21 2214739 - 1

CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO, ao(s) servidor(es):
MASP 1133824-1, CLAUDINEY DOS SANTOS RODRIGUES, PP, 

cumprimento ao Processo Judicial nº 5011994-75.2024.8.13.0481.

cumprimento ao Processo Judicial nº 5011812-32.2023.8.13.0382.
MASP 1322924-0, FRANCISCO EMERSON ALVES REIS, PP, 

5010296-68.2023.8.13.0481.
MASP 1322924-0, FRANCISCO EMERSON ALVES REIS, PP, 

5010296-68.2023.8.13.0481.

cumprimento ao Processo Judicial nº 5011057-37.2025.8.13.0479.

5011057-37.2025.8.13.0479.
Ana Louise de Freitas Pereira

Superintendente de Recursos Humanos
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

21 2214817 - 1

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

ARAUJO ANTUNES, referente ao cargo efetivo Policial Penal, do(a) 
PRESIDIO DE CAPELINHA, para o(a) PRESIDIO DE CURVELO, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

PINTO FERREIRA, referente ao cargo efetivo Policial Penal, do(a) 
PRESIDIO DE SAO JOAQUIM DE BICAS II, para o(a) PRESIDIO 
DE CURVELO, conforme motivações constantes no Processo 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 

DA CONSOLACAO LOPES, referente ao cargo efetivo Policial 
Penal, do(a) PRESIDIO DE CAPELINHA, para o(a) PRESIDIO 
DE CURVELO, conforme motivações constantes no Processo 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, 

GLORIA MAXIMIANA ROSA, referente ao cargo efetivo Policial 
Penal, do(a) CASA DE CUSTODIA DO POLICIAL PENAL E 
DO AGENTE DE SEGURANCA SOCIOEDUCATIVO, para o(a) 
PRESIDIO DE CURVELO, conforme motivações constantes no 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

RIBEIRO, referente ao cargo efetivo Policial Penal, do(a) PRESIDIO 
DE ITAMARANDIBA, para o(a) PRESIDIO DE CURVELO, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 

SANTOS PIMENTA, referente ao cargo efetivo Policial Penal, 
do(a) PRESIDIO DE PRATA, para o(a) PRESIDIO DE CURVELO, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 

Belo Horizonte, 20 de maio de 2026.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

21 2214733 - 1

ADICIONAL.

dispõe sobre Promoção por Escolaridade Adicional, publicada em 28 
de abril de 2026, concedida ao servidor Edson Jose Chiles de Oliveira 

material.

Belo Horizonte, 21 de maio de 2026.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

21 2214810 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Lyssandro Norton Siqueira

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 

- LAS RAS: 1) Hugo de Avila Martins Braga – Fazenda Bonsucesso, 
Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos 

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

21 2214433 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 

Classe 3. 
(a) Ana Carolina Silva Brito

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental Alto Paranaíba.

21 2214659 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 

Pedro de Postos Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 

de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 

pedido do empreendedor.
(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.

Chefe da Unidade Regional de Regularização 
Ambiental do Sul de Minas.

21 2214850 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.153, DE 20 DE MAIO DE 2026
Altera a Deliberação Copam nº 1.785, de 30 de maio de 2023, que 

Especializada de Atividades de Infraestrutura de Energia, Transporte, 
Saneamento e Urbanização do Conselho Estadual de Política 
Ambiental, para o mandato 2023-2025 prorrogado pela Deliberação 

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da 

2026,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “d” do inciso I do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.785, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
d) (...)

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, 20 de maio de 2026

DIOGO SOARES DE MELO FRANCO

21 2214438 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 

Empreendimento: Auto Posto Beira Rio de Ubá-MG Ltda (CNPJ 

ou pontosde abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 

(a) Nathanne Ferreira Viana. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.

21 2214519 - 1

TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 

MASP 1133824-1, CLAUDINEY DOS SANTOS RODRIGUES, PP, 

5011994-75.2024.8.13.0481.
MASP 1133824-1, CLAUDINEY DOS SANTOS RODRIGUES, PP, 

5011994-75.2024.8.13.0481.

nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011812-32.2023.8.13.0382.

nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011812-32.2023.8.13.0382.

nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011057-37.2025.8.13.0479.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

21 2214815 - 1

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: N.H.M.C. MaSP 
1.XX0.X09-5, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 
Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira e Isabel de 
Oliveira Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: V.L.S. MaSP 1.XX5.
X44-6, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: Juliana 
Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira e Isabel de Oliveira 
Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: J.B.A. MaSP 1.XX5.

Freitas; Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e Frederico Campos Santana.
Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: R.C.G. MaSP 1.XX4.

Freitas; Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e Frederico Campos Santana.
Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: A.S.B.J. MaSP 

Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e Frederico Campos 
Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: M.O. MaSP 1.XX7.
X01-4 e A.R.B.J. MaSP 1.XX8.X87-6, Policiais Penais. Comissão 
Processante: Presidente: Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: 
Ulysses Vilasboas Silva e Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: D.L.S.L. MaSP 
1.XX8.X49-9, Policial Penal. Comissão Processante: Presidente: 

Souza e Duarte Carvalho Minighin.
Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 

Pereira Braga outrora designado, pela servidora Cibele Cristina 
Feliciano, mantendo os demais membros da comissão para atuar nos 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 

designada pelos servidores Warlen Fernandes Ferreira, Fernando 
Rodrigues Costa e Jeanmichel Silva Santos, designando o primeiro 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 219 

Feliciano, mantendo os demais membros da comissão para atuar nos 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 

William Matheus Soares Goulart outrora designado, pela servidora 
Cibele Cristina Feliciano, mantendo os demais membros da comissão 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto nos arts. 218 e 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições normativas e valendo-se do disposto no art. 219 da 

designados, pelos servidores Alan Santos Oliveira, Gabriella Cassia 
Monte Alves e Felipe Rodrigues Horta, designando o primeiro como 
presidente, para compor a comissão destinada a atuar nos seguintes 

Belo Horizonte, SEJUSP, 21 de maio de 2026.

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202605226004852810.

rodrigo.bolais
Realce


